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RECURSO

Fortaleza, 25 de agosto de2023

llustríssimos(as) Senhores(as)

Secretário(s) e Pregoeira Oficía] da Prefeitura Municipal de Solonópole-CE. 4447
EDnAI, DO PREGÃO EI.ETRÕNlco Ne 2023.06.22.01-SRP

GUIATELLIPUBLICIDADE E EVENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ ng 0 0.43 0.571/000 1-66, com sede na AV. CAPITÃO
HUNO BEZERRA 1131, BARROCO, FORTALEZA-CE, representada neste ato por seu proprietário Sr. EDILSON CESAR CARDOSO
DE ARAUTO, brasileiro, empresário, CPF 883948679-87, representante legalinRa assinado, tempesüvamente, vem, com fulcro
na alínea "a ". do incisa 1, do art. 109, da Lei ng 8666 / 93. à presença de Vossa Senhoria. a fim de apresentar o recurso

Recurso Administrativo.

Contra a decisão de HABILITAR a Empresa FC CUNHA RUFINO, que descumpriu vários itens do edital, conforme as
razões a seguir apresentadas

DOS FATOS sunJACENTES

Acudindo ao chamamento para o certame licitacionalsusografado, a recorrente e outras licitantes, dele vieram participar.

1. A abertura do certame se deu no dia 12.07.2023 ás 08:00hs, as disputas dos lotes foram encerradas no mesmo día, após
o final da fase de lances a comissão se manteve em silêncio não comunicando a suspensão e sem comunicar data de
reabertura, apesar de várias mensagens por parte dos licitantes perguntando sobre a data de retorno a comissão se
manteve em silencio, contrariando o item 5.10 do edital

'5.10 - SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar seu Drosseauimento Dará outra ocasião. fazendo constar esta decisão no sister

eletrânico." "grifo nosso'

2- A empresa FC Cunha Runlno, foi considerada vencedora e habilitada para os lotes: 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11. 12
13, e 14, tendo e]a descumprido o edital ao:

a) Apresentar declaração como sendo empresa de pequeno porte, entretanto a mesma segundo o TCE, obteve faturamento
muito superior ao limite máximo estabelecido por leí;

,lqTambém por apresentar balanço patrimonialcom valores divergentes aos valores auferidos pela empresa
armações oficiais, do Tribunaldo Contas do Estado do Ceará;

conforme

[) A empresa ainda apresentou Certidão de Re⑧stro e Quitação de Pessoa Jurídica do Conselho de Arquitetura e Urbanismo
sem validade

"5.7
)ituosos em seus conteúdo: 'grifo nosso

11 - DAS RAZÕES

como aDresentat' os

Mostramos a seguir trechos do chat do sistema

Guiatelli Publicidade & Eventos LTDA - EPP/ CNPj: 00.430.571/0001-66
Avenida Capitão jugo Bezerra, ne 1131 - Barroso - Cep: 60.862.730 - Fortaleza - CE.

E-mail: guiatellieireli@gmaiLcom Fine: [85) 98837.1395 / 99766.5637

12/07/2023
09;03;48:917

Sistema Começou a disputa do ChatloEe OI l Inicio do lote OI

12/07/2023 -
D9;35:35:694

Sistema A disputa do lote foi
dennÉtivamente
encerrada

Chat lote 01 Finaldo lote 0 L

12/07/2a23
11:22:18

Pregoeiro Bom dia Srs licitantes
Comunico a todos q:je a
sessão será suspensa e
dada continuidade as
14:00hS

Mensagens no Sistema De forma assertiva e
o )edecendo ao edital a

pregoeiro comunicou a
Suspensão e marcou
retorno

Obsl: Após essalnensW m o aia iz/u//zuz3. a pregoeira se ma-teve em silencio e sem nenhuma comunica Ção, não respondendo nem os
q .iestionamentos dos licitantes que estranhavam o hto de um certame permanecer sem movimentações e sem data de retorno, conforme



RECURSO

Fortaleza, 25 de agosto de2023

Guiatelli Publicidade & Eventos LTDA - EPP / CNPJ: 00.430.571/0001-66
Avenida Capitão Huno Bezerra, ng 113 1 - Barroso - Cep: 60.862.730 - For'taleza - CE.

E-mail: guiatellieireli@gmail.com Fone: (85) 98837.139S / 99766.5637

19/07/2023
D9;46:36;762

K7e Empreendimento
[.tda

Bom dja algum parecer
sobre Q processa

cha! do lote 01 Desde o dia 12/07 o pregão
estava panda e sem
comunicação por parte da

)9;47;06;063
Guiatel li Pu Dlicidade &
Eventos l.tda

Bom dia pregoeiro. por
lei vc Eem que suspender
e dizer quando vai voltar

cbat do lote 01 Dia 26/07 e o pregão
contímnva sem
comunicação, causando
estranheza por parte dos
lícitantes e gerando duvida

01/08/2]23
09:00=12

Pregoeira Bom dia Srs liciEanEesE l bTensagern ro sistema

aO certame.

Somente dia OI/08/2023, a
pregoeiro CQmunlcou o
retorna e para o mesmo dia
de foi'ma inesperada por

0bs2: no dia 01/08/2023 a pregoeiro de forma inesperada reabriu o certame, realizou ina )ilitaÇÕes de algumas empresas e convocou outras
vale ressaltar que a abertura se d :u após um silêncio de 19 dias, os licitantes não sabiam a que dia e hora retornaria o certame, prejuJicanao e

esse Fato não sÓ resETÍnge e diflcnlta a concorrência como também vai dE encontra ao Item 5;10 do editalc ue rege o certame
01/C8/2023 16:52:30 Pregoeira Comunico a todos que

amanha dia 02/08 será
dado continuidade ao

certame. Bom desanso a
Lodos

Mensagem no sistema Dessa vez a pregoejra
çonlumcou a pausa e

marcou a bata de retorno
m ]Qra não tenha

marcado horário, mas já
moderava Um a\ anÇO

Criou esperanças de que
agora o processo seguiria
de forma transparente
porém não foi assim que
3conEeceu, veja nos nas
mensagens seguintes

G2/08/2023
!6:40:56

Pregoeiro co ntinuidaae ao
certame

ueusage:- no sistema

02/C 8/2023 16=54;34 Pregoeiro Será analisado a l Mensagem no sistema
documentação da

empresa Horlan Brita
Bertoldo ME

a irem ata n [e dos lotes ] 3
314

Esta foi a Última
mensagem da pregoeira, e

maIS uma VeZ a mesma
nâa informou a suspensão

nem rernarcou data e
horário para retorno.

deixando mais uma vez os
LicÍtantes reféns

D4/08/2023
]4:08:09:149

losÓ Abjdenago Nobre
Leda

Algum Recorro sobre o l Chatdo lote OI
processo

Licitantes começam
novamente a cobrar por

üma posição. sobre o
retorno do certame

08/08/2023 15:23:58 Boa tarde Srs licltantes Pregaeira l Mensagem no sistema Após Jma pa ]sa de 05
dias a pregoeiro resolv e

aparecer
08/08/2023 15:24:43 Pregoeiro Comunico a todos que dia l Mensagem no sistema

08/08/2023 as 09his
será dado conEin cidade

ao certame.. Ejq Jem
atentos

Porém as 15;24hs do dia
08/08 a mesma informa
quE o certame seria as
D9hs do corrente dia
corno assim'i. coma

poderíamos participar de
algo que íá passou?

38/08/2023
15:28:07:411

cose Abidenago Nobre
[.tda

sra. P:egoeira dia 08/08 l Chatdoiote oí
a$ 9h esta carreto a data?

Pois já são 15h30

Olicitante quesüonau
porem içou sem retorno

D9/08/2023 09;02;02 Pregoeiro Bom dia Srs Hcitantes raensagem na sistema Pregoeiro reabriu o
certame e sem explicar o
motivo do erro na data

prosseguiu com a conduta
no mínÊm o duüdQsa

)9/08/2023 15:18:20 Pregoeiro Fica assim. convocada Mensagem no sistema
Empresa subsequente

?ara o LOTE 05

E após alg amas
mensagens essa foi a
teima do dia. mais uma
Fez a pfegoeira nao

[Qmunicou pausa. nem
demarcou data e horário

ra volta
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14/08/2023
10;01:23

Pregoeiro Bom dia Srs licitantes! Na
?criado da tarde do
correu =e dia será dado
continuidade ao certame
Fjq J ein alentos

btensagem no sistema ReiteFand o se J
Comportamento a pregoeiro
de fo rma inesperada
retornou, após 04 dias sem
COmUnICa

] 4/08/20z3 l Pregaeira
15=43;01

4 E NIPRESA F C CUNHA
RlIF INO ME
qRREN]AI'ANI'E [)OS
[,ATES 09. ENCONTRA-SE
HÁBIL.IRADA DE
ACORDO COM O EDITAL.
LIGA ABERTO O PRAZO
DE ATE 02 HORAS PARA
QUE A MESMA ENVIE
)REPOSTA AJUSTADA
/IA SISTEMA OU ENÍAIL
[NSTITUCIONAL
Ilícita.solonopoEe@gmail

Mensagem no riste--a Esta foi a ultima mensagem
do dia e mais uma vez a
pregoelra nao comunica
data para reCorDo

] 5/08/2023 l Pregoeiro
10;21;33

Bom dia Srs licitantes
Comunico que a Empresa
F. C. Cunha EPP enviou
proposta ajustada
conforme solicitado

Mensagem no sÊstenla l Retorno inesperado, mais
uma Ç ez

15/08/2023
11:23:36

Pregoeira l GERA ANALiSADAA
DOCA NIENTAÇÃO DAS
EMPRESAS IDS SERVICOS
E LOCACAO LTDA [LOTE
11); EGR COMERCIO E
SERVrCOS LTDA CI.OTES
D3. 0 {. 0b. 07. 08. 10 E
12); ENAISH
EMPREENDIMENTOS E
SERWCOS LTDA (LOTE
DI); X7E
EMPREENI)IMEN'E'o
LTDA r LOTE 02. 05

hlensagem no sistema Ultima mensagem do dia

posa cíanamento de retorno

16/08/2023
09;45;30

loã) SD isa Comes
Producoes e Eventos Lida

Bom dia. a forma como
este certame esta senda
[o nd izido é no mínima
co mplicado, um pregão
que iniciou a bastante
tempo. e v em se
arrastando. com
abertura s e retornam sem
=omuniEação prévia
quando comunica é com

data errada

Chat do lote 02 Cobrimos por Jma
transparência no certame
solicitando que seja
Cumprido o edital, e q ae a
pregoeiro comunicasse as
datas de retoma

16/08/2C23
D9:47:02

jogo SQusa Games
Producoes e Eventos Ltda

estamos a dias.
aguardando uma fase de
recurso que pode sei
berra a qualquer

:-cimento sem que haja
hum tipo d e

comunicação. podendo
ate passar despercebida
pois temos outros
compromissos e afazeres
que impedem que
fiquemos 24hs

atados

Chat do lnec 02

17/08/2023
10;34=47

Pregoeiro l Bomdiasrslicitantes Mensagemnosiscema Retorno inesperado após ]
dia sem comunicação

17/08/z023 l Pregaeira
10:34:47

[remos dá continuidade
certame

Nterisagem no sistema

17/08/2023ú IPregoeira l Fiqiematentos! IUensagemnosistema
10:35:04

chega a ser cómica essa
mensagem. ficar aEenEos
ora esumQS quase que 24hs
Conectados a espera de um
retorno q Je nade QU não
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        acontecer. pois a licitação
está sendo cond izída de
forma a busjva por parte da
regoelra

 
17/08/2023 - l Pregoeira
15:]2;41

A EMPRESA AR
ENIPREENDIMENTOS
SERVIÇOS E LOCACOES
E] R E 1.1. A RR E bIA'l A N'l'E:

DO LOTE ] ]
NA B l l .ITA l)C) EI M l .C )TES
ANTERIORES.
PERMANECE O MEShTO
NA B 1 ] : '1'A l)C} PARA (}S

LOTES EM QLTESTAO

»mensagem no sistema l Uiüma mensagem do dia e
novamente sem doca de

:torno

18/08/2023 - l Pregaeira
10:12:42

3om dja Srs licitantes
remos dá continuidade

game. F'àquem
LentOS

Mensagfir no sisterr i Pr'faena ,'abre o certame

18/08/2023 IPregoetra l.\KNtPKKSAFCCUNnA
12:38:3í 1 1 R[JFTNO ME

4RREMAI ANTE DO
LOTE 12. ENCONTRA-SE
HABILITDA DE ACORDO
cora 0 EDITAL. FICA
ABERTO OPRAZO DE ATE
D2 HORAS PARA QUE A
hlESMA ENVIE
PROPOSTA AjusrAOA
/IA SISTEMA O[J EMAIL
INSTITUCIONAL
Oicita.sotonopoieengmaii

N4ensagem no sistema Ultima mensage-. do dia e
ovamente sem pala de

retorno

Z1/08/2023
08:3S:38

Pregaeíra Bom dia Slsiicitantesi l blensagem ro sistema
Comunico q a Empresa F
C CliNHA RtJFINO ME

s propostas
ajustadas de acordo com
o solicitado

Retorno do certame após 02
alas sem comunicação.

21/08/2023
11=46:]2:613

Fase Abidenago Nobre l Sra Pregoeira. como a
l senhora é imprevisível

não informa qunado esta
encerrada a secção. e nãa
informa que horas volta
quero registrar intenção
de recurso

chat do lote o] PGr falta de [ramparência os
liciLantes começam a
manifestar intenção de
reCJrSC)

zl/08/z023 l cose Abidenago Nobre l Manifesto registro11:47:37;763 ILtaa jintençãoaereçursopara
todos os lotes. as
F; ndamentaÇãoes serão
ãGÜÜ;; '" p'ç'
recursal

chat do lote o]

zl/08/2023 l cose Abidenago Nobre
11:48:38 1 Lida

blanLtesEO registro
ntenção de rec urso para
Lodos os lotes, as
FJndamentaÇâoes serão
acta hE das na peça
reclrsal

Chat do lote )2

21/08/2023
] ] =50;58:541

jogo Sonsa Games
Producoes e Eventos Lida

Bom dia Sr a Pregoeifa
gostaria de solícitas
maior transparência pelo
menos ao abrir o prazo
para manifestação de
recursos, pois a
nlomen =0 as SeSSOes
Foram abertas e fechadas
;em aviso previa

chat do late 01

21/08/2023
11;51:40:800

leão cousa Comes
Producoes e Eventos Leda

par tanto salícíEO que seja
Fo amado quando será

perto e a q ]e horas. pois

Chat do lote o]
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5.10 - SUSPENSÃO DA SESSÃO; A Pregoeira é facultada, a qualquer momento, suspender a sessão medi
devidamente justificada.e

çlçt! único," "grifo nosso

lo no sistema

Na condução da fase pública do pregão eletrânico, o pregoeiro, a partir da sessão inicialde lances até o resultado finaldo
certame, deverá sempre avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), a suspensão temporária dos trabalhos, bem
como a data e o horário previstos de reabertura da sessão, em respeito aos princípios da publicidade, da transparência e da

Representação formulada por unidade técnica do TCU apontara possíveis irregu]aridades em certames rea]izados peia 3].g
Grupo de Artilharia de Campanha - Escola, dentre as quais restrição à competitividade em razão de procedimento irregular
adorado na condução de pregão eletrânico. A unidade técnica constatada que a !icitação tivera início no dia 22/07/2013 e
'sem qualquer aviso, a fase de lances transcorreu no dia seguinte

Registrou ainda a unidade técnica que o pregoeiro, "sem qualquer comunicação", abriu o sistema para registro de intenção
de recurso, informando o prazo final para sua interposição. Realizadas as oitavas regimentais, o relator destacou a baixa
competitividade observada no certame. "não obstante ter sido processado sob a forma de pregão eletrânico". Sobre a ausência
de aviso préüo acerca do retorno da sessão. anotou que "o lançamento, no sistema (via çhat), da suspensão temporária dos
trabalhos em função dos mais variados motivos - horário de almoço, término de expediente, interrupção programada no
fornecimento de energia etc. - é a medida que mais se coaduna com o fundamentalprincípio da publicidade e da transparência
que deve nortear os trabalhos dos torneios licitatórios da Administração

Nesse sentido, relembrou o Acórdão 1689/2009-Plenário, que determinará a órgão jurisdicionado que "observe, quando
da condução da fase pública do pregão eletrânico, os princípios estabelecidos no ait 5g do Decreto n.g 5.450, de :2005, em
especial os da publicidade e da razoabilidade, de modo que o pregoeiro, a partir da sessão inicialde lances até o resultado final
do certame, deverá sempre avisar previamente. via sistema(chat), a suspensão temporária dos trabalhos, em função de
horário de almoço e/ou término do expediente, bem como a data e o horário previstos de reabertura da sessão para o seu
prosseguimento". O Plenário do Tribunal, acompanhando a proposta do relator, decidiu, no ponto, realizar a audiência do

Guiatelli Publicidade & Eventos LTDA - EPP / CNPl: 00.430.571/0001-66
Avenida Capitão Hugo Bezerra, ng 1131 - Barrosã - Cep: 60.862.730 - Fortaleza - CE.

E-mail: guiatellieireli@gmail.com Forte: [85) 98837.1395 / 99766.5637

    como está sendo
conduzido é bastante
comDlícado  

21/08/2023
]4;00;27

Pregoeiro Logo as 15:30 do
)rrente dia será aberto o

Nlensagem no sistema Após as solicitações das
licitantes a pregaeira ma rca
data para abertura do prazo
para
manifestação de recursos

ímw"- -" Ao nnalda sessão. depois
de declarado ols)
licitantejs) \ encedor (es)
do certame. será a)erga a
opção para interposição
de recursos, pelo prazo
le 15 Cquinze) minutos.
oportunidade em q Je
q'Jalquer licitante poderá
manifestar. imediata e
motivadamente. a
nEenÇão d e inEerpQr
recurso, com regístro da
síntese aas su as razões
m campo próprio do

sistema. facultando Ihe
ic ntar memarials no
prazo de 03 (três) dias
corridos. ficando os
demais lícjtantes desde
logo inHmadas pa ra
presentar contrarrazões

em prazo s: Lcessiv o
também de 03 (Crês) dias
corridos (que começará a
correr do térmi ]o do
prazo da reco ]'ente),
sendoilhes assegurada
vista imediata dos autos

blen5agem no sistema Prazo de recurso aberto
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pregoeiro e da autoridade homologadora do certame em razão da "ausência de expedição, quando da condução da fase pública
do certame, de avisos acerca da data de retorno da sessão'
Acórdão 3486/2014-Plenário, TC 0] 2.062/2014-6. relator Ministro Substituto Marcos Bemquerer, 03.12.2014

'No pregão eletrõnico, desde a sessão inicial de lances até o resultado final do certame, o pregoeiro deverá
sempre avisar previamente, via sistema (chat), a suspensão temporária dos trabalhos. bem como a data e o horário
previstos de reabertura da sessão para o seu prosseguimento, em observância aos princípios da publicidade e da
razoabilidade. Representação formulada por unidade técnica tratou de possíveis irregularidades em certames realizados
pelo 31e Grupo de Artilharia de Campanha - Escola. Dentre as audiências realizadas, o pregoeiro fora ouvido a respeito da
ausência de expedição de avisos acerca; da data de retorno da sessão, quando da condução da fase pública em pregão
eletrânico, Ao apreciar o mérito, observou o relator que o certame iniciara-se no dia 22/7/2013, tendo sido aberta a sessão às
12:30h. Sem que houvesse aviso, a fase de lances transcorrera no dia seguinte, a partir de 17;12h, e fora encerrada às 17:46h
do mesmo dia. Além disso, em 4/11/2013, o pregoeiro postara uma mensagem informando que todos os itelts haviam sido
aceitas, e que estava aberto o prazo para os }icitantes enviarem as amostras, a documentação e procederem aos ajustes na
proposta atualizada Novamente, sem qualquer aviso, no dia 7/11/2013, às 12:52h, o sistema fora reaberto para registro de

,iiqtenção de recurso, sendo informado que o prazo finalseria às 13:23h do mesmo dia. Segundo o relator, das dezoito empresas
e registraram proposta para determinado item, apenas oito ofertaram lances, sendo que, no caso de outro item, foram

quatro propostas e nenhum lance. Já para um terceiro item, foram nove propostas e apenas um lance. Diante desse quadro, o
relator lembrou do Acórdão 3.486/2014 Plenáüo, em cujo voto condutor registrara que "o/ançamenta, no sistema (pia chata,
da suspensão temporada dos trabalhos em função dos mais variados )notioos horário de almoço, término de expedienu,
interrupção programada no fornecimento de energia etc. é a medida que mais se coaduna com o jtlndamentai princípio da
publicidade e da transparência que deve Rarear os trabalhos dos torneios iicitatóHos da Administração" . Menti.orou também o
Acórdão 1.689/2009 Plenário, que determinará à Universidade Federã de Uberlândia observar "quando da canduçãa da/ase
pública do pregão eletrânico, os princípios estabelecidos no art 5e do Decreto n.Q 5.450, de 2005, em especialos da publicidade e
da razoabilidade, de modo que o pregoeÍra, Q partir da sessão inicial de lances até o resuitadoBnai do certame. deverá sempre
avisar previalnen te, via sistema (chata, a suspellsão temporária dos trabalhos. em função de horário de almoço e/ou término do
expedie7ite, bem como a data e o horário previstos de reabertura da sessão para o seu prosseguimento'".INo caso sob exame,
destacou haver previsão no próprio editalde que o pregoeiro suspenderia a sessão, caso necessário, e informaria por meio de
chat a data e o horário em que seria reaberta. Ademais, prosseguiu o relator, houvera pedido expresso de }icitante requisitando
informações sobre a data e horário de retorno da sessão, fundamentado em jurisprudência do TCU, não havendo, contudo,
providências do pregoeiro no sentido de prestar informações sobre o reinício da sessão. Assim, concluiu o relator, "a jn/ha
reveste-se de gravidade su$ciente à aplicação de milita, porquanto o agir do pregoeiro possibilitou que os iicitantes fossem
caihídos de surpresa, sem prévio aviso, sobre o início da fase de !erige. ou, ainda. da continuidade dos ü-abaihos que h aviam sido
suspensos". Acompanhando o relator, o Tribunal aplicou multa ao pregoeiro, além de dar ciência à unidade jurisdicionada da
falha ocorrida. Acórdão 2273/2016 Plenário,
\presentação, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer.'

Após o exposto fica claro que a finalidade do pregão não foi alcançada uma vez que as regras não foram observadas a fim
de garantir ampla concorrência.

'Item 14.1 do edital: As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administração.

O fato de não comunicar as pausas e retornos de sessão comprometeu a disputa, e o regular ftlncionamento do certame

SOBRE A HABILITAÇÃO IRREGULAR DA LICITANTE FC CUNHA RUFINO

Segue anexo print da tela do portal da transparência comprovando o faturamento de R$ 28.384.267.44 valor totalmente
superor ao emite máximo pem)indo por lei para enquadramento como EPP. O que torna sua EMPRESA DE MEDIO PORTE
[Lucro Presumido e o Lucro Real). Em seu balanço patrimonial Foi infortbada uma Receita Bruta R$ 4.637.860,67 (quatro
milhões. seiscentos e trinta e sete mil, oitocentos e sessenta reais e sessenta e sete centavos) ou seja uma diferença de mais de
600% das verdadeiras informações contidas no portal da transparência
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il+scniçAO âlUNiCIPA1= 4834

DEMObtSTR-RÇAO DE RESULTADO oo EXERCÍCIO; - DRE

4.637.86a.67
278271.64

4.3n.5W,93

{-}C rasto ProdfS+rv.Veí+d idos

371 .02Ü .85
!5D'+6..53

Lu

Lucram(PI'ajuíza) do Zxeteicia

Marco. 31 de Dozarnbíu de 2a22-

Eate Balanço Pa&+nonlai e Deírõarubaçõ« do Rondtado, encarlbnrT+-a+ bar»a+m 1» Liwn Diário
leio, PâOt\es ll 8 't3. automUç:ado na Jlirüa (=exwdaldo Eabdo do (}ear+. «lb o rBç 231029Z7234.

CPF: 7D8.467'.233-87 CPF: 6'13.863.403-91

A mesma também faz uma Declaração se dizendo Empresa de Pequeno Porte, nota-se com os números que a mesma
tenta ludibriar o processo tentando se aproveitar da Lei de ME e EPP.
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LgEVEN{QS EVEN70S

[ iJN HA

Por lei

O que fazer quando a empresa deixa de ser EPP?

O que fazer quando a empresa deixa de ser EPP? Uma empresa deixa de ser EPP quando ultrapassa o limite de R$ 4,8
mi[hões em faturamento anual. Neste caso, a empresa é obrigada a deixar o Simp]es Nacional e optar por outros regimes de
tributação como o Lucro Presumido e o Lucro Real.

A empresa também apresentou Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo, sem validade, pois consta um capitalsocia} de R$ 200.000,00 (duzentos milreais), porém o capitalsocialalegado
pela empresa e constante em seu contrato social e certidão simplificada é de R$ 2.200.000,00 ora vejamos os anexos-

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO EMPRESÁRIAINDIVIOUAL
F C CUNHA RUFtNO

FRANCISCO CARLOS CUNHA RUFINO. rndaruiidade brasileira. Gabada. comunhão parcial, nascido
em !0/09/1974, portador do CPF; 708.467.233-87, identidade; 0377698S033, órgão expealaoc Detraüt-P
Ceaíá. residente e domiciliado no(a): Axrenida Fíaínisco Sà. RÚm6rO 6524, bairro: Barra do Cairá
mtlaicipio Fortaleza Ceârá, CEp::60.330-875, na qualidade de titular da F C CUNHA RUFINO, com
sede na Rua Dep. Ftancísco Monte. número 556. bai o: Contra. Sala OI Q 02. mwücípio Marco:.Caaíã
CEP: 62.560 000. com registlo nessa Junta Comenid. NIRE 23102927234. Constituído em 'i9/Gi/2009

fho ne CNPJ sob o :P IO.S87.062fOOO1-03. resolve aRerar o endereço d& seda..

e duzentos mil

ATO CONSOLIDADO
AlUiU A LUIF}ÇIUS. EXCEI U ÇUNUUMtNl{)S PKLUtAtb, LIMO''EZAEM PREUIUS E LM {J{.)MIÇIUUS. AI IVIUAULb UL LIMPEZA.
AnV}DADES PASAGiSTICAS. SERVICOS DEORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS
PRODUCAO TEATRAL PRODÚCAOMUSiCAL PRODUCAO OE ESPETACULOS DE OAt:K4 PRODUCAO oe ESPEIACULOS De
nODeibS. VAOUEJADASE S:piLARES. AnViDADeS DE SONORtZACAO E OE iLUMilUCAO. OiITRAS ATIViDADES DE
RECREACAO ELÂZER: REPARAGAO E MAN{J'íENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL

Clá: Segunda Pemlanecam inalteradas as da ;láusulas

U!!imo Afquivamerllo: 2Q/03/2023 Número: 6Q74390
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ANÃO PESSOA JUND]

ENSTALAÇ8Q. Pg?anTAS.: JANÉLJ\$. T:TOS. DIW60RtAS E ARR4ARFOS EM8{NfDOS CE

OBRAS DE !jRBANIZACAO - RIBAS. PRAÇAS E CALÇADAS;

g11g $ WgEHMx ,'''' : "9m.,".* " .....
Eãl:ygêâgg-,"'" "" "'9,- e-';-'";. a"'' '."'*"-'-" ":':'-s:
111Wê$àB51m' ".:,'"" : "--"' ': ":"«": -'"
MGTONETAS. PEÇAS E

Capim snhl: R$ 2aa.®a.®

:NIÇA$ RELACIOlqAOAS A ENGENtnRH E ARQyiTETtIRA

-;...,.ZgW*MEb',-': TOCtCLETAS E

RMCQS De hUNtJTENCAO E REPARAM

\€1CULCSAlnOã#OTORE

ÍNSTALAÇAa E MANUTENÇÃO ELETRICA

Nümwo do RRT= 9B79a63
npa de vincula: PRESTADOR QE S:RVIÇQS

devemos cle veraciaacie aos documentos. A auigencia se raz oongatona
Instrução do processo no se1ltido de averiguar aa COseja

ou da exequibilidade das propostas, logo o fato narrado acima deverá ser

Diante de tudo que foi explanado acima é fácilnotar que o que a nossa estimada pregoeira não atentou é que a fase de

nobre pregoeira
ssão ou aEm seu art; 43, $3Q, dispõe a Lei ng 8.666/1993 ser .er

uad:omocão de dil:se da licitacã
lte da proposta ou documentos deque deveria constar oH.a inclusão posterior de ou

É fácil perceber que a Administração Pública não pode afastar as cláusulas do editalque ela própria criou a seu bel
prazer, a Administração Pública está estritamente 'ünculada as cláusulas do edital que ela própria criou e também a lei

Mas não foi isso que aconteceu no presente certame no momento que a Comissão de Licitação decidiu habilitar uma
empresa que descumpriu item do edital, a Administração Pública deve tratar todos igualmente, decorrente do princípio da
bonomia. Não pode privilegiar ou prejudicar ninguém, licitações públicas são competições regidas pela Lei para que particulares

fornecedores contratem com a Administração Pública, e por óbvio os competidores têm que ser tratados de forma igual

habilitação

Agindo desta maneira a presente comissão também violou outro princípio que rege as licitações públicas e rege
também toda a Administração Pública que é a isonomia ao tratar uma empresa com benevolência em detrimento das demais

O princípio da isonomia está positivado na Lei 8.666/93 conforme adiante se segue
Guiatelli Publicidade & Eventos LTDA - EPP / CNPJ: 00.430.571/0001-fi6
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Art. 3e A licitacão destina-se a garantir a observância do pi:incíniacons a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

Caso a Administração Pública decida manter a sua decisão de habilitar as referidas empresas estará, além de violando
o princípio da vinculação ao edital e da isonomia, pondo todos os participantes e usuáríos do serviço em risco para contratar
uma empresa que não está apta a executar os serviços objeto do certame.

DA AUTOTUTELA

O princípio da autotutela é um verdadeiro poder/dever da Administração Pública, tal princípio permite a
Administração Pública controlar seus próprios atos, apreciando-os quanto ao mérito e legalidade, o princípio em questão
decorre da natureza da atividade administrativa e de princípios, como o princípio da legalidade.

Mediante o princípio da autotutela a Administração Pública tem o poder-dever de controlar a legalidade dos seus
'brios fitos, se consubstanciando como um meio adicional de controle da atuação da Administração Pública, vez que o Brasil

anotou o princípio da ihaíastabijidade da jurisdição em contido na artigo 5g, inciso XXXV da CF/88, vejamos;

'A Lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito

São duas as espécies de controle do ato administrativo pelo ente que praticou o ato:

l delegalidade, em que a Administração pode/deve, de ofício ou provocada, anular os seus aros;

11 - de mérito, em que examina a conveniência e oportunidade de manter ou desfazer um ato legítimo, nesse
último caso mediante a denominada revogação;

A Administração Pública não precisa, portanto, ser provocada por terceiros para rever seus próprios ates viciados de
ilegalidade, pois, deve fazê-lo de ofício, tal fato decorre da possibilidade de a Administração Pública, no desempenho de suas
múltiplas atividades, está sujeita a erros, logo quando isso ocorrer a Administração deverá anular tais fitos com o objetivo de
zelar pelo interesse público

O princípio da autotutela está insculpido na Súmula 473 do STF, nos seguintes termos:

473 - A Adminisü'ação pode anular seus próprios ates quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque não se
originam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial
.. Conclui-se que, a Administração Pública não necessita de ser provocada para declarar nulo seus ates ilegais, no caso

questão. as decisões ilegais no julgamento do presente certame que foram descritas acima, bem como outras que porventura
não tenham sido detectadas nesta peça.

Enfim cabe lembrar que, as normas que disciplinam as LICITAÇÕES PUBLICAS serão sempre em favor
úbl: . se

idministracão

Desta forma, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere sua decisão e torne
habilitada a empresa FC Cunha Rufino na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, informando devidamente,
à autoridade superior, em conformidade com o $ 4', do art- 109, da Lei n' 8666/93, observando-se ainda o disposto no $ 3' do
mesmo artigo.

DO PEDIDO

Nestes Termos
P. Deferimento

CA ARAUJ0:8839486 ARAUJ0:88394867987
Dados: 2023.08.25

7987 i8a4:4s -03'00'
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